
 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, 

considerando o disposto no art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, divulga a presente 

manifestação de interesse na obtenção de propostas de eventuais empresas 

interessadas, conforme o escopo abaixo: 

 

Descrição do objeto 
contratual: 

• Contratação de serviço especializado para o registro 
fotográfico em nível profissional de reuniões e atos 

relacionados à solenidade de posse dos novos 
conselheiros e da nova gestão do CRCPR, a ser 
prestado nos dias 21/03/2024 e 22/03/2024, na 

sede da autarquia em Curitiba (localizada na rua XV 
de Novembro, nº 2.987, bairro Alto da XV, CEP 
80.045-340), observadas as especificações e 

informações abaixo descritas. 
• A contratada deverá disponibilizar, para os dias e 

horários previstos, os pertinentes equipamentos 

técnicos (inclusive, um fundo branco com 
iluminadores para fotografias específicas) e ao 
menos 01 (um) fotógrafo com expertise profissional 

para a realização de registros fotográficos, inclusive 
aqueles de caráter oficial. 

• As fotografias não terão um limite quantitativo 

prévio e deverão conter a captação fidedigna, em 
tempo real e com elevada qualidade visual (alta 
definição) dos atos solenes a serem realizados na 

sede do CRCPR nos dias 21/03/2024 e 22/03/2024, 
especialmente os relacionados aos seguintes 

eventos: 1) reuniões regimentais a serem 
conduzidas por conselheiros integrantes das 
Câmaras do CRCPR no dia 21/03/2024; 2) 

solenidade da posse dos novos conselheiros do 
CRCPR, integrantes do Plenário (quadriênio 
2024/2027) e do Conselho Diretor (biênio 

2024/2025), a ser realizada no dia 22/03/2024. 
• Sem prejuízo das obrigações previstas 

contratualmente e das competências do fiscal de 

contrato, o profissional disponibilizado pela 
contratada deverá atuar em colaboração com os 
membros integrantes da Assessoria de Imprensa do 

CRCPR. 
• Os registros fotográficos deverão ser realizados de 

modo que as fotografias deles resultantes atendam 

à padronização consonante com as exigências 
decorrentes do caráter informativo da publicidade 
dos atos públicos. 

• Todas as fotografias retiradas deverão ser 
disponibilizadas pela contratada ao CRCPR por via 



 

 

eletrônica, mediante link de acesso e com 
observância ao prazo previsto. 

Prazo previsto para a 
execução contratual: 

• O serviço especializado em fotografia profissional 
deverá ficar à disposição do CRCPR durante os 
seguintes dias e horários: 1) no dia 21/03/2024, 

das 13:00 às 17:30; 2) no dia 22/03/2024, das 
13:00 às 22:00. 

• Para a disponibilização ao CRCPR de todas as 

fotografias retiradas, a contratada deverá cumprir o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
solenidade de posse a ocorrer no dia 22/03/2024. 

Observações 
complementares: 

• A prestação do objeto contratual compreenderá, em 
todas as fases da contratação, o emprego de 
material adequado e mão de obra especializada, 

observadas, ainda, as pertinentes normas técnicas, 
ambientais e de segurança e saúde no trabalho em 
relação aos colaboradores envolvidos. 

• Todos os custos com encargos (trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais), insumos, mão 
de obra, transporte, materiais e outras obrigações 
decorrentes da prestação do objeto contratual 

correrão por conta da futura contratada, razão pela 
qual deverão estar contemplados no preço 
proposto. 

• Não será permitida, no todo ou em parte, a 

subcontratação do objeto contratual. 

• A publicização das fotografias com vista ao 
atendimento do disposto no art. 37, § 1º da 
Constituição Federal será de responsabilidade 

exclusiva do CRCPR, sendo de incumbência da 
contratada apenas a disponibilização do material 

fotográfico conforme as condições contratuais. 

• Caso haja, por parte do Poder Público de modo geral 
ou do CRCPR de modo específico, a adoção de 
alguma medida que direta ou indiretamente 

implique a postergação dos eventos institucionais a 
serem registrados, a contratada será comunicada 
das novas datas para a prestação do serviço, com 

uma antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
mantidas as condições originais da contratação, 
inclusive quanto aos valores estipulados, salvo em 

decorrência de disposição legal ou repactuação 
contratual em sentido diverso. 

 
  As empresas interessadas poderão enviar proposta para o endereço de 

e-mail licitacao@crcpr.org.br até o dia 01/03/2024, sendo que a contratação será, a 

princípio, firmada com a detentora do menor preço global dentre todas as propostas 

recebidas. 

 


